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ATO ADMINISTRATIVO

Considerando que o Projeto de Lei Complementar nº 01/2024, que “Altera o inc. I do art. 27 da Lei Ordinária nº 1.155/01”, de autoria do Vereador Donizete Martins de Aguiar, foi publicado no dia 05/02/2024 e distribuído às Comissões para nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ser analisado e receber parecer;

Considerando o Ofício de nº 02/2024, do Vereador autor do projeto;

Considerando o disposto no § 5º do art. 173 e art. 238 ambos do RICM.

O Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, através das atribuições que lhe são inerentes e com fulcro na alínea “h”, do inc. III do art. 53 do RICM vem através do presente ato administrativo e pelas justificativas supra descritas determinar o arquivamento do Projeto de Lei Complementar nº 01/2024, que “Altera o inc. I do art. 27 da Lei Ordinária nº 1.155/01”, de autoria do Vereador Donizete Martins de Aguiar, na forma regimental.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Lima Duarte, 02 de abril de 2024.

Fábio Pereira Vieira

Presidente
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